
5} {. Prefeitura de Servigo Auténomo 
-2, SOROCABA de Agua e Esgoto 

CONTRATO N° / /| /SL/2023 

CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A RUMOSEG COMERCIO E SERVICOS 
TECNICOS LTDA, PARA ELABORAGAO DE PLANO DE EMERGENCIA E 
TREINAMENTO PARA OS SERVIDORES DAS ETA'S E ETE'S, .CONFORME 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3187/2022 — SAAE.........cccoeeeeeeeeeevsesessessssssesnsssssssssssnees 

O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Comendador Camilo Julio, 255 — 
Jardim |biti do Pago — Sorocaba/SP — CEP.: 18086-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 71.480.560.0001/39, neste ato representado 
pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW DA SILVA 
CAMARGO GUIMARAES, portador da Cédula de Identidade RG 
I - CPF I doravante denominado 
simplesmente SAAE, e a RUMOSEG COMERCIO E SERVICOS 
TECNICOS LTDA., com sede a rua Elysio de Oliveira, n° 30 - sala 
01 Fundos — Jardim Sao Carlos, na cidade de Sorocaba/SP — 
CEP.: 18046-430, inscrita no CNPJ-MF sob o n°® 06.813.628/0001- 
92, representada neste ato, pelo seu Sécio Proprietario, senhor 

ALMIR BUGANZA, portador da Cédula de Identidade RG n° 
I - n° I doravante designada 
CONTRATADA, tém entre si, justo e contratado nos termos da Lei 
Federal n° 8.666/93, em conformidade com o edital do Dispensa 
de Licitagdo n° 38/2023 - Processo Administrativo n® 3187/2022 — 
SAAE, e as clausulas a seguir reciprocamente aceitas. 

PRIMEIRA - Objeto. 

1.1. ACONTRATADA em decorréncia da adjudicagdo que Ihe foi 
feita no Processo Administrativo n® 3187/2022 - SAAE, e por for¢a do presente instrumento, 
se obriga a executar para o SAAE, Elaboragéo de plano de emergéncia e treinamento 
para os servidores das ETA's e ETE's, destinado a Diretoria Administrativa e Financeira, 
conforme a quantidade estimada, especificagédo e prego apresentado: 

Valor Unit. | Valor Total 

(R$) (R$) 
Item | Qtde | Unid. Descrigéo 

01 | 01 |SERV.|Contratagdo de mao de obra 
especializada de bombeiro civil para 
elaboragdo de plano de emergéncia e| 17.400,00 17.400,00 
treinamento para os servidores das ETA's 
e ETE's. — 04 turmas de 15 participantes. 

Total Geral (R$) | 17.400,00 
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1.2 Integram o presente contrato os seguintes anexos: 

l. Termo de Referéncia 

Il. Proposta da Contratada 

1.3. Todas as obrigacbes e responsabilidade da 
CONTRATADA para a execugao do objeto estdo descritas neste contrato e seus anexos e 
devem ser obedecidos integralmente sob pena das sangdes estabelecidas. 

SEGUNDA - Prazo e condi¢des de execugao do objeto. 

2.1. A CONTRATADA devera iniciar os servigos apos a 
assinatura do contrato. 

2.2, O prazo de execugdo dos servigos sera de 03 (trés) 
meses, a contar da assinatura do contrato. 

2.21. O prazo de execugédo podera ser alterado nos 
termos do artigo 57 da Lei Federal n°® 8.666/93. 

2.2.2. Cada etapa/medicao do servigo sera considerada 
recebida apds a conferéncia e aprovagdo do pelo fiscalizador do SAAE. Constatadas 

irregularidades, o SAAE, sem prejuizo das penalidades cabiveis, podera: 

2.2.21. Rejeita-los no todo ou em parte se 
ndo corresponderem as especificagdes do edital e seus anexos, determinando suas 
adequacgdes que deverdo ocorrer no prazo maximo de 05 (cinco) dias corridos, sendo de 

responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos a substituigao. 

2.3. Poderéao ser tolerados atrasos, motivado por forga maior, 
caso fortuito ou interferéncias imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde ) 
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos 
pela Administragao, sob pena de aplicagdo das sangdes estabelecidas na Clausula Nona L 

> 
=
 

e seus subitens. 

] 2.4. Fiscalizagdo: O SAAE designara a senhora MARIA 
JOSE DE OLIVEIRA SOUZA, Chefe do Setor de Seguranga, Saude Ocupacional e 
Treinamento, CPF.. I c-mail: mariasouza@saaesorocaba.sp.gov.br para 
representa-lo na qualidade de fiscalizador do contrato. O fiscalizador podera designar 
outros funcionarios para auxilia-lo no exercicio da fiscalizagéo. 
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2.4.1. Se houver alteração do fiscalizador, o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitação e Contratos, que formalizarâ a alteraçäo
por apostilamento.

2.5. Representação da GONTRATADA: Deverá manter o
senhor ALMIR BUGANZA, Eng,o Eletricista e Segurança do Trabalho, como preposto e
responsável pela execuçäo do objeto, que prestará toda a assistência necessária, devendo
comparecer ao SAAE sempre que determinado pela fiscalização.

2.5.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que venha
interferir na execução do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente,

2.6. Regime de Contratação: empreitada por preço global.

2.7. Subcontrataçäo: Os serviços näo poderäo ser
subcontratados.

TERCEIRA - Recebimento do objeto

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos, será emitido
Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes em até 15 (quinze) dias da comunicacão escrita da CONTRATADA.

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas
partes) será emitido após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
8.666/93.

3.2.1. O prazo de observação/vistoria será de 90
(noventa) dias, contados do recebimento provisório

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos.

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto, inclusive os trabalhistas, bem
como, os custos relacionados ao transporte dos materiais/equipamentos e carregamentos
do local de partida até o local de destino.

4.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de
12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta nos termos $1o do art.20
da Lei Federal 10j9212001.

4.3. Os preços teräo reajuste de acordo com a variaçäo do
índice de Preços ao Consumidor - IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um ano,
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contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

P=Pox.l
lo

Onde:

P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
| = índice do mês de reajuste
lo = indice do mês de apresentação da proposta

4.3.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

4.4. No mês subsequente à
apresentar ao SAAE documento

prestaçäo do serviço a
fiscal para conferência eCONTRATADA deverá

aprovaçäo do fiscalizador

4.5. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resoluçäo no 08/201S-SAAE, sendo:

4.5.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscallfalura, concluído entre
segunda e terça feira;

4.5.2. Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscallfatura, concluído entre
quarta e sexta feira;

4.6. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentaçäo,

4.6.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

4.6.2. Se forem constatados erros no documento
fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a
partir da apresentação do documento corrigido.

4.7. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.
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contado a partir da data limite para a apresentagdo da proposta, obedecendo a seguinte 
féormula: 

P=Pox.l. Onde: 
lo 

P = Prego reajustado 
Po = Prego Proposta. 
| = indice do més de reajuste 
lo = indice do més de apresentacdo da proposta. 

4.3.1. O reajuste apurado pela férmula acima, sera 
aplicado para os servigos realizados a partir do més subsequente ao do aniversario da 
proposta. 

44, No més subsequente a prestacdo do servico a 
CONTRATADA devera apresentar ao SAAE documento fiscal para conferéncia e 
aprovacao do fiscalizador. 

4.5, O pagamento sera efetuado pelo SAAE, conforme 
estabelecido na Resolugédo n°® 08/2015-SAAE, sendo: 

4.51. Na sexta feira da primeira semana 
subsequente a do ato de conferéncia e aprovacdo da nota fiscal/fatura, concluido entre 
segunda e terga feira; 

4.5.2, Na sexta feira da segunda semana 
subsequente a do ato de conferéncia e aprovagéo da nota fiscal/fatura, concluido entre 
quarta e sexta feira; 

4.6. A nota fiscal/fatura devera ser conferida e aprovada pelo 
Departamento/Setor responsavel no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data da 
sua apresentacao; 

46.1. A nota fiscal/fatura, sera assinada e datada 
pelo(s) fiscal(is) e, na sua auséncia, a liberagdo podera ser realizada pelo chefe da area 
solicitante; 

4.6.2. Se forem constatados erros no documento 
fiscal, suspender-se-a o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a 
partir da apresentagdo do documento corrigido. 

4.7. O prazo de pagamento ndo sera superior a 30 (trinta) 
dias, contado a partir da data final do periodo de adimplemento de cada parcela. 
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4.7.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variação do "índice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.7.2. A CONTRATADA näo poderá suspender o
cumprimento de suas obrigaçöes e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

4.8. A CONTRATA deverá apresentar juntamente com a nota
fiscal eletrônica, as certidões abaixo relacionadas, sob pena das sançöes estabelecidas,
podendo, ainda, a critério da administração, ter o contrato rescindido:

a) Certidäo Conjunta Negativa de Débitos ou
Gertidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da Uniäo, inclusive contribuiçäo social, expedida pela Secretaria da Receita
Federal e;

b) Prova de regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado
de Regularidade do FGTS;

c) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Gertidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidäo negativa (CNDT-EN),

4.8.1. Deverá apresentar também a relação de
recolhimentos individuais dos funcionários contratados para a execução dos serviços,
objeto do presente certame.

4.9. Os documentos relacionados no subitem 4.8, incluindo a
nota fiscal, deverão ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail
contratos@saaesorocaba. sp. gov. br.

QUINTA - Sanções por inadimplemento.

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial
ou total do mesmo, as partes ficaräo sujeitas às sançöes e consequências legais previstas
no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:
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4.7.1. Em caso de inobservancia quanto ao critério de 
pagamento, o SAAE suportara a incidéncia, sobre o valor da nota fiscal eletrdnica, da 
variagdo do ‘“indice Geral de Pregos de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da 
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento. 

47.2. A CONTRATADA ndo podera suspender o 
cumprimento de suas obrigagdes e devera tolerar possiveis atrasos de pagamento, de 
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal n° 8.666/93. 

4.8. A CONTRATA devera apresentar juntamente com a nota 
fiscal eletrbnica, as certidoes abaixo relacionadas, sob pena das sangbes estabelecidas, 
podendo, ainda, a critério da administracéo, ter o contrato rescindido: 

a) Certidao Conjunta Negativa de Débitos ou 
Certiddo Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e a 
Divida Ativa da Unido, inclusive contribuigdo social, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal e; 

b) Prova de regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), por meio da apresentacdo do CRF - Certificado 
de Regularidade do FGTS; 

c) Prova de inexisténcia de débitos 
inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentagao da Certiddo Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certiddao Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da certiddo negativa (CNDT-EN). 

4.8.1. Devera apresentar também a relagdo de 
recolhimentos individuais dos funcionarios contratados para a execugdo dos servigos, 
objeto do presente certame. 

4.9. Os documentos relacionados no subitem 4.8, incluindo a - 
nota fiscal, deverdo ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-malil 5 
contratos@saaesorocaba.sp.gov.br. ‘.\I 

QUINTA - Sangdes por inadimpiemento. {\ 

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer clausula ou simples \ 
condi¢éo do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial 
ou total do mesmo, as partes ficardo sujeitas as sangdes e consequéncias legais previstas 
no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93, em especial: o — =y 
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5,1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais
sançöes estabelecidas.

5.1.2. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução do presente compromisso conforme estabelecido no
edital e seus anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1o/o (um por cento) sobre o
valortotal do(s) item(ns) em desconformidade, pordia de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento), ao fim dos quais, se a execução näo estiver regularizada, o contratado poderá,
a critério do SAAE, ser rescindido;

5.1.3. Multa de 1% (um por cento), sobre o valor
total da nota fiscal eletrônica, por dia de paralisação dos serviços, sem motivo
justificado, até o limite de 10% (dez por cento); ao fim dos quais, se os serviços não forem
reiniciados pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido.

5.1.4. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total do
contrato caso deixe de apresentar as certidões, comprovando o recolhimento de
encargos sociais e fundiários, junto com o documento fiscal, conforme subitem 4.8;

5.1.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros, sem
observância do estabelecido no item 2.7;

5.1.6. Multa de 1% (um por cento) do valor total do
contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a
qualquer cláusula;

5.1.7. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, em caso de rescisäo contratual por inadimplência da CONTRATADA.

5.1.8. A licitante que, convocada dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentaçäo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçäo de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçäo do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do art. 4 da Lei Federal 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais
(Art.7o, Lei Federal 1 0.520102).

5.1.8.1. A interpretação do subitem 5.1.8
respeita a súmula 51 do TCE/SP.

SOROCABA
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5.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento näo exclui a possibilidade de aplicaçäo das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

SEXTA - Recurso financeiro

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso será
atendida através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse
fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.02.00
3.3.90.39 17 512 5005 2165 04.

SETIMA - Vinculação a Dispensa de Licitação n' 3812023.

7.1. A execução do presente contrato está vinculada à
proposta da CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo no 3'18712022 - SAAE.

7.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a

vigência do presente contrato, todas as condições de habilitação e de qualificaçäo exigidas
por ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios
sempre que solicitados.

7.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os
documentos exigidos por ocasião do certame, sendo:

7.3.1. HABILITAçAO JURIDICA (art. 28 da Lei
Geral), conforme o caso:

a) No caso de empresário individual:
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscriçäo
do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de microempresa ou empresa de
pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa
pequeno porte, OU declaraçäo, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais

7
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5.2. A aplicagdo de qualquer penalidade prevista no presente 
instrumento nao exclui a possibilidade de aplicacdo das demais, bem como das 
penalidades previstas na Lei Federal n® 8.666/93. 

SEXTA - Recurso financeiro. 

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso sera 
atendida através das dotagbes orcamentarias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse 
fim, no corrente exercicio financeiro, conforme rubrica orgamentaria n° 23.02.00 
3.3.90.39 17 512 5005 2165 04. 

SETIMA — Vinculagio a Dispensa de Licitagdo n°® 38/2023. 

7.1. A execucdo do presente contrato esta vinculada a 
proposta da CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo n® 3187/2022 - SAAE. 

7.2, Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a 
vigéncia do presente contrato, todas as condigdes de habilitagdo e de qualificagdo exigidas 
por ocasido do processo licitatério, devendo apresentar os documentos habilitatérios 
sempre que solicitados. 

7.3. Na hipdtese de aditamentos serdo solicitados os 
documentos exigidos por ocasido do certame, sendo: 

7.3.1. HABILITACAO JURIDICA (art. 28 da Lei 
Geral), conforme o caso: 

a) No caso de empresario individual: 
inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresaria ou 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatério de seus administradores; 

c) No caso de sociedade simples: inscricéo 
do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indica¢do dos seus administradores; 

d) No caso de microempresa ou empresa de 
pequeno porte: certiddo expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Juridicas, conforme o caso, que comprove a condigdo de microempresa ou empresa d 
pequeno porte, OU declaragéo, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais 
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para a qualificação como ME ou EPP, OU pela adesão da empresa ao Regime Especial
Unificado de Arrecadaçäo de Tributos e Contribuiçöes devidos pelas ME ou EPP - Simples
Nacional (disciplinado no Capítulo lV da Lei Complementar no 123106);

e) No caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

f) lnscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbaçäo no Registro onde tem sede a matriz, no
caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o arl. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

7.3.'1.1. Os documentos acima deverão
estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da consolidação respectiva;

7.3.2. REGULAR¡DADE FISCAL E TRABALHISTA
(art. 29 da Lei Geral):

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de
Contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federal e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na
forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:

c1) Certidäo Conjunta Negativa de
Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive contribuição social, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;

czl Certidäo de Regularidade de ICMS -
lmposto sobre Circulaçäo de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda
E Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários expedi
pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

I
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para a qualificagdo como ME ou EPP, OU pela adesdo da empresa ao Regime Especial 

Unificado de Arrecadacéo de Tributos e Contribuigdes devidos pelas ME ou EPP — Simples 
Nacional (disciplinado no Capitulo IV da Lei Complementar n°® 123/06); 

e) No caso de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorizagéo; 

f) Inscricao  no Registro Publico de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro onde tem sede a matriz, no 
caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia; 

dg) No caso de sociedade cooperativa: ata de 
fundacéo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°® 5.764, de 1971; 

7.3.1.1. Os documentos acima deverédo 
estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagao respectiva; 

7.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
(art. 29 da Lei Geral): 

a) Prova de inscricdo no Cadastro Nacional 
de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrigdo no Cadastro de 
Contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compativel com o objeto deste certame; 

c) Prova de regularidade para com as 
Fazendas Federal e Municipal, do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na 
forma da lei, mediante a apresentagao das seguintes certiddes: 

c1) Certiddo Conjunta Negativa de 
Débitos ou Certiddo Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos 
Federais e & Divida Ativa da Unido, inclusive contribuigdo social, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

c2) Certiddo de Regularidade de ICMS - 
Imposto sobre Circulagao de Mercadorias e Servigos, expedida pela Secretaria da Fazenda 
E Certiddo Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributarios expedidas~" ™ 
pela Procuradoria Geral do Estado de S&o Paulo. : 

.-'/ 
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c3) Certidão Negativa de Débitos
Mobiliários ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários, expedida
pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade perante o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado
de Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçäo da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN).

f) A comprovaçäo de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito da
assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do Aditamento,
No enLanto, toda a documentacão exiqida para efeito de comprovação de reqularidade
fiscal deve ser apresentada, mesmo que esta apresente alquma restrição, sob pena de
inabilitacão.

f1) Havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para a regularização da documentaçäo, pagamento ou parcelamento do débito e emissäo
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

f4 A näo regularizaçäo da
documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusão do direito à
contratação, sem prejuízo das sançöes previstas neste edital.

f3) A participação na condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicaçäo das sançöes previstas em Lei

7.3.3. QUAL|F|CAÇÃO TÉCNTCA (arr. 30 da Lei
Geral):

a) A comprovação de vínculo profissional
pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de
empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela
execuçäo dos serviços, nos termos da Súmula 25 do TCESP:

I
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r Profissional habilitado com
comprovada experiencia em prevenção e combate a incêndio, sendo instrutor com
formaçäo: engenheiro/técnico de segurança/bombeiro civil com experiencia
comprovada através de "curriculum" e serviços nas empresas no objeto.

7.3.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO
FINANCEIRA (art. 31 da Lei Geral):

a) Certidäo Negativa de Falência,
insolvência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
da licitante pessoa jurídica ou empresário individual.

b1) Nos casos de Recuperação Judicial
e Extrajudicial, serão aceitas certidöes positivas, com demonstraçäo do plano de
recuperação, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua
viabilidade econôm ico-fina nceira.

7.3.5. Será verificado o eventual descumprimento
das condições de participacão. especialmente quanto à existência de sançäo que
impeça a participação no certame ou a futura contratacão. mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas
e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www. p o rta ld atra n s pa re n ci a. g ov. b r/sa n coes/ce is) ;

b) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis
por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www, cnj.j us. b r/im probidade_ad m/co n su ltar_req uerid o. p h p).

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal
do Estado de Säo Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);

7.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em
nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei n" 8.429, de 1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, regulamentada pelos
Decretos Municipais no 20.786 de 2013 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3.7. Comprovaçäo dos poderes de representação
através da apresentação de procuração que designe expressamente seu

P/¡'3187t2022
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’ Profissional habilitado com 
comprovada experiencia em prevengdo e combate a incéndio, sendo instrutor com 
formagédo: engenheiro/técnico de seguranga/bombeiro civil com experiencia 
comprovada através de “curriculum” e servigos nas empresas ho objeto. 

7.3.4. QUALIFICACAO ECONOMICO - 
FINANCEIRA (art. 31 da Lei Geral): 

a) Certidédo Negativa de Faléncia, 
insolvéncia, recuperagéo judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede 
da licitante pessoa juridica ou empresario individual. 

b1) Nos casos de Recuperagéo Judicial 
e Extrajudicial, serdo aceitas certiddes positivas, com demonstragcdo do plano de 
recuperagao, ja homologado pelo juizo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua 
viabilidade econémico-financeira. 

7.3.5. Sera verificado o eventual descumprimento 
das condicbes de participacdo, especialmente quanto a existéncia de sancido que 
impeca a participacdo no certame ou a futura contratagcdo, mediante a consulta aos 
seqguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas 
e Suspensas - CEIS, mantido  pela  Controladoria-Geral da Unido 
(www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenagées Civeis 
por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justica 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal 
do Estado de Sé&o Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados): 

7.3.6. A consulta aos cadastros sera realizada em 
nome da empresa licitante e também de seu sécio majoritario, por forga do artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992 e Lei Municipal n° 10.128 de 2012, regulamentada pelos 
Decretos Municipais n° 20.786 de 2013 e n° 20.903 de 2013, que prevé, dentre as 
sanc¢des impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, 
a proibicédo de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa 
juridica da qual seja s6cio majoritario. 

7.3.7. Comprovagido dos poderes de representagdo 
através da apresentacdo de procuragdo dque designe expressamente seu 
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representante para assinatura de declaraçöes, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso.

7.3.8. Na hipótese de não constar pruzo de validade das
certidões apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e
oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação dos envelopes.

OITAVA - valor total do contrato.

8.1. O valor total do
R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).

presente contrato, importa em

NONA - vigência contratual

9.1. A vigência contratual será de 06 (seis) meses, contados a
partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites
legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

DÉCIMA - rescisão contratual

10.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisäo possa acarretar,

10.2. A critério da Administraçäo, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93.

10.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem,
seräo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

DÉCIMA PRIMEIRA - legislação aplicável.

11.1. O presente contrato será regido pelas disposiçÕes da Lei
Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
alteraçöes, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal no 14.576
de 05/09/2005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei Complementar
no 147 de 0710812014, Resolução no 08/2015, o Código Civil e o Código de Defesa do
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
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7.3.8. Na hip6tese de nédo constar prazo de validade das 
certiddes apresentadas, este SAAE aceitara como validas as expedidas ate 180 (cento e 

oitenta) dias imediatamente anteriores a data de apresentag¢éo dos envelopes. 

OITAVA - valor total do contrato. 

8.1. O valor total do presente contrato, importa em 

R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 

NONA - vigéncia contratual 

9.1. A vigéncia contratual sera de 06 (seis) meses, contados a 
partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites 

legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal n°® 8.666/93. 

9.1.1. O contrato podera, a qualquer tempo, ser 

alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais. 

DECIMA - rescisio contratual. 

10.1. Em caso de rescisdo, a CONTRATADA reconhece 
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal n° 8.666/93, sem 

prejuizo de indenizagao por perdas e danos que a rescisdo possa acarretar. 

10.2. A critério da Administracdo, o contrato podera ser 

rescindido se ocorrer qualquer das hipéteses previstas no artigo 78, da Lei n°® 8.666/93. 

10.3. Os casos de rescisdo, se eventualmente ocorrerem, ""\ 

serdo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditério e a ( 

ampla defesa. 

DECIMA PRIMEIRA - legislagido aplicavel. \Y/ 

11.1. O presente contrato sera regido pelas disposi¢cdes da Lei 
Federal n° 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores 
alteragdes, pelo Decreto Municipal n° 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal n°® 14.576 
de 05/09/2005 e Lei Complementar n® 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar 
n°® 147 de 07/08/2014, Resolugdo n° 08/2015, o Cddigo Civil e o Codigo de Defesa do 
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer 
questdo relativa ao presente contrato, com renlncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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a tudo viram e assistiram, para fins e

Sorocaba, I I

sERVrçO AUT ODE
Tiago Suckow da Silva

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto
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11.2. E, por justas e tratadas, assinam o presente
nap

ais.
de 02 (duas) testemunhas que

de 2023

ROCABA
- Diretor Geral

-}ft
sERVrçO AU o E OTO DE SOROCABA

Maria José de Oliveira - Fiscalizadora

c ro E sERVtÇos NICOS LTDA
ir Buganza - Sócio Administrador

Sorocaba

Testemunhas:

01. 02

5onoba

E ESGOT
Gu
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DECLARAGAO 

1. Identificagao do Dirigente: 

Nome: Almir Buganza CPF: N 

Cargo: Sécio Administrador 

Empresa: Rumoseg Comércio e Servigos Técnicos Ltda. 

Telefone: (15) I e-mail: NG 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedacdes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgénica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipal n° 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipéteses 
impeditivas de contratagéo, e que: 

( ) ndo incorro em nenhuma das hipoteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou ndo na(s) hipotese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razéo, apresento os documentos, certidées 
e informagdes complementares que entendo necessarios a verificacdo das hipoteses de 

inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cédigo Penal (Falsidade Ideolégica), 
que as informagdes aqui prestadas sédo verdadeiras. 

Sorocaba, 4/ de O_f;u_,é de 2023. 

NS 
RUMOS G OMERCIO E SERVICOS TECNICO LTDA. 

Almir B 

Socio Administrador 

RG I 
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TERMo oe crÊrucrA E DE NorFrcAçÃo (col,lrRATos)
ßeonçno DADA zELA nesoruçÃo N" 11/2021)

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.
CONTRATADO: Rumoseg Comércio e Serviços Técnicos Ltda.

CONTRATO No (DE ORIGEM): 4 4 lSLl2023.

OBJETO: Elaboraçåo de plano de emergência e treinamento para os servidores das
ETA's e ETE's.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resoluçäo no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estäo cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 2o das lnstruçöes n"011202Q, conforme "Declaração(öes) de
Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

!
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAGAO (CONTRATOS) 
(REDACAO DADA PELA RESOLUGCAO N° 11/2021) 

CONTRATANTE: Servico Autdnomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CONTRATADO: Rumoseg Comércio e Servigos Técnicos Ltda. 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 1/} /SL/2023. 

OBJETO: Elaboragéo de plano de emergéncia e treinamento para os servidores das 
ETA's e ETE's. 

Pelo presente TERMO, nés, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execugdo contratual, estardo sujeitos a analise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Sao Paulo, cujo tramite processual ocorrera pelo sistema 
eletrénico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo coépias das 
manifestacbes de interesse, Despachos e Decisées, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletronico, em consonancia com o 
estabelecido na Resolugédo n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e Decisbes que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seréo publicados no 
Diario Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de Sdo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar n°® 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entéo, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Cédigo de Processo Civil, 

d) as informagbes pessoais dos responsaveis pela contratante estdo cadastradas no 
modulo eletrénico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2° das Instrugdes n°01/2020, conforme “Declaragéo(des) de 

Atualizagdo Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicagao; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, / 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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fljif?\ Prefeitura de Servigo Autonomo Sdd€ 
==y SOROCABA de Agua e Esgoto . 
—————— 

Sorocaba, 411 de QM de 2023. 

DO ORGAO/ENTIDADE: 
Silva Camargo Guimaraes 

AUTORIDADE MAXI 
Nome: Tiago Suckow 
Cargo: Diretor Geral 
CPF. I 

RESPONSAVEIS PE 
DISPENSA/INEXIGIBIL 

LOGAQAQ DO CERTAME OU RATIFICAGAO DA 
E LICITACAO: 

Nome: Tiago Suckow da 
Cargo: Diretor Geral 
CRE: 

RESPONSAVEIS QUE A 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Tiago Suckow limaraes 

Wza'lixto Junior Antghutc] 
/ /' Cargo: Diretor Administrativo- 
8 CPF: 

Pela,CONTRARADA: 

P Sy L AR 
e) Alflir Buganza 

- Socio Administ dor 

ORDEMNADOR DE DE SA'DA CONTRATANTE: 

Nome: Tiago Suckow 
Cargo: Diretor Gera 

Si%‘lmarées 

CPF: 

I 

Redigido por Roseli de Souza Domingues — Aux. Adm. £ DLC/SL (ol . PA3187/2022 
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(¢ Prefeitura de Servigo Auténomo Sdc 

) SOROCABA de Agua e Esgoto . 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Maria José de Olivejra Souza 

Cargo: Chefe do Setor de Seguranga, Saude Ocupacional e Treinamento 
CPF: I 

DEMAIS RESPONSA 
Tipo de ato so a responsabllldade 

- @alixto Junior Antonucci e Siva 
/Cargo: Diretor Administrativo e Fj 
CPF: — 

- Qflu;\fliiia\fi’ ad—" 

Nome: Laura Fascetti Aimeida Ferreira de Paula 
Cargo: Chefe do Departamento de Licitagbes e Compras 
CPF: 

Nome: Priscila Gongalves de Toledo Pedroso Leite 
Cargo: Controlador Interno 
CPF / I 

&q;é\\_wfi 

S £ 

Nome: Tatiana Matucci Casagrande 
Cargo: Responsavel pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 
CPF: I 

Redigido por Roseli de Souza Domingues — Aux. Adm. % DLC/SL L PA3187/2022 
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?;?\ Prefeitura de Servigo Auténomo =22 2.~ 
= SOROCABA de Agua e Esgoto . 

DECLARAGAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: Servigo Autdnomo de Agua e Esgoto de Sorocaba 

CNPJ N°: 71.480.560.0001/39 

CONTRATADA: Rumoseg Comércio e Servigos Técnicos Ltda. 

CNPJ N°: 06.813.628/0001-92 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): / N IsL2023 

DATA DA ASSINATURA: /11 /04 /2023 

VIGENCIA: 06 (seis) meses. 

OBJETO: Elaboracdo de plano de emergéncia e treinamento para os servidores das 
ETA's e ETE's. 

VALOR (R$): R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documnentos originais, atinentes a correspondente licitagdo, encontram-se no 
respectivo processo @dministrativo arquivado na origem a disposic¢éo do Tribunal de Contas 
do Estado de S&o Patlo, e seréo remetidos quando requisitados. 

Sorocaba, /11 de de 2023. 

Tiago Suckow da Sil amargo Gui des 
Diretor Geral 
tiagosuckow(@saaesbrocaba.sprqov.br 
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Prefeitura de Serviço Autônomo
de Agua e EsgotoSOROGABA

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO.

Mão de obra especializada de Bombeiro Civil, para fins de elaboração de plano de
emergência bem como treinamento dos cenários: vazamento de cloro e ozônio, para
capacitar os servidores lotados nas unidades: ETA Vitória Régia, ETA Cerrado, ETA
Éden, ETE Aparecidinha, ETE Quintais do lmperador.

Carga horária 120h, distribuídos em 03 meses

Esti m ativ a : 50/60 p a rti ci p a nte s

2. ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO.

a.) Treinamento com teoria e prática de uso máscaras autônomas e facial completa;

b) Treinamento cenário vazamento de cloro: ETA Vitoria Régia, ETA Cerrado, ETA
Éden, Efe's; Aparecidinha e ETE Quintais lmperador;

c) Treinamento cenário vazamento de ozônio e cloro - ETA Vitória Régia;

d) Treinamento com teoria e prática de uso máscaras autônomas e facial completa;

e) Teoria uso extintores;

f) Treinamento plano de emergências nas unidades: abandono de área, rotas de
fuga, ponto de encontro;

g) Treinamento em 04 turmas de 15 participantes;

h) material: teoria em sa/as de aula com mídia e prática: campo conforme croquis e
p I a n os/i n stru çöe s h o m o I og a d o s.

3. JUSTIFICATIVA.

Atender situaçöes emergenciais da NR-23, NR-01, PGR, Decretos no 56.819/11, no

6391112018, lT 11, 17,20,21,32,37, 43.

4. QUALTFTCAçÃO TÉCN|CA.

Profissional habilitado com comprovada experiência em prevenção e combate a
incêndio, sendo instrutor com formação: engenharia/técnico de segurança/bombei

P43',187t2022
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) ANEXO | 
TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO. 

Mao de obra especializada de Bombeiro Civil, para fins de elaboracdo de plano de 
emergéncia bem como treinamento dos cenarios: vazamento de cloro e ozbnio, para 
capacitar os servidores lotados nas unidades: ETA Vitéria Régia, ETA Cerrado, ETA 
Eden, ETE Aparecidinha, ETE Quintais do Imperador. 

Carga horaria 120h, distribuidos em 03 meses 

Estimativa: 50/60 participantes 

2. ESPECIFICAGAO DO OBJETO. 

a.) Treinamento com teoria e pratica de uso mascaras autdnomas e facial completa; 

b) Treinamento cenério vazamento de cloro: ETA Vitéria Régia, ETA Cerrado, ETA 

Eden, Ete’s: Aparecidinha e ETE Quintais Imperador; 

¢) Treinamento cendrio vazamento de ozbnio e cloro — ETA Vitoria Régia, 

d) Treinamento com teoria e pratica de uso mascaras autbénomas e facial completa; 

e) Teoria uso extintores; 

f) Treinamento plano de emergéncias nas unidades: abandono de éarea, rotas de 
fuga, ponto de encontro; 

g) Treinamento em 04 turmas de 15 participantes; 

h) material: teoria em salas de aula com midia e prética: campo conforme croquis e 
planos/instru¢bes homologados. 

3. JUSTIFICATIVA. 

Atender situagdes emergenciais da NR-23, NR-01, PGR, Decretos n° 56.819/11, n° 
63911/2018, IT 11, 17, 20, 21, 32, 37, 43. 

4. QUALIFICAGAO TECNICA. 

Profissional habilitado com comprovada experiéncia em prevencdo e combate a 
incéndio, sendo instrutor com formacéo: engenharia/técnico de seguranga/bombeir 
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Prefeitura de

SOROGABA
Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

civil com experiência comprovada através de "curriculum" e serviços nas empresas
no objeto.

5. PRAZO DE ENTREGA/|NSTALAçÃO/REALTZAçÃO DO SERV|çO OU OBRA.

Entrega em até 120 dias corridos após o recebimento do pedido de compras

Os certificados dos funcionários que farão o curso deveräo ser entregues em cinco
dias úteis após o término do treinamento de cada turma no Setor de Segurança do
Trabalho, Saúde Ocupacional e Treinamento do SAAE.

6. LOCAL DA ENTREGA/TNSTALAçÃO/ REALTZAçÃO OO SERVTçO OU OBRA.

Auditórios: Centro Administrativo/ETË S1/ETA Cerrado

7. UNIDADE FISCALIZADORA/AGENTE FISCALIZADOR.

Setor de Segurança, Saúde Ocupacional e Treinamento

Sorocaba, 08 de Novembro de 2022

Maria de Heraldo

[ng." de

M.lúnior
de S€ür

srgt¡r¡nç, Ithilf$
CREA

PA'3187t2022
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Trabalho
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civil com experiéncia comprovada através de “curriculum” e servigos nas empresas 
no objeto. 

5. PRAZO DE ENTREGA/INSTALAGAO/REALIZAGAO DO SERVIGO OU OBRA. 

Entrega em até 120 dias corridos apds o recebimento do pedido de compras. 

Os certificados dos funcionarios que fardo o curso deverédo ser entregues em cinco 
dias uteis apds o término do treinamento de cada turma no Setor de Seguranca do 
Trabalho, Saude Ocupacional e Treinamento do SAAE. 

6. LOCAL DA ENTREGA/INSTALAGAO/ REALIZAGAO DO SERVIGO OU OBRA. 

Auditérios: Centro Administrativo/ETE S1/ETA Cerrado 

7. UNIDADE FISCALIZADORA / AGENTE FISCALIZADOR. 

Setor de Seguranga, Saude Ocupacional e Treinamento 

Sorocaba, 08 de Novembro de 2022. 

I g 5‘(4&,\ = 

Maria José Oliveira de | a 

Chefe de Setor 
Sequrana, Saide Ocupacional € reinamentn 

\ 
_/
I 

. \
.
_
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_
_
_
-
"
/
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ANEXOII 

. Deade 

'M':,\”f" o= . 1 E Eood 

PROPOSTA CR0O009-2023 - REV.01 - SAAE 

FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA ESPECTIALIZADA DE BOMBEIRO CIVIL PARA FINS 
DE ELABORAC A0 DO PLANO DE EMERGENCIA BEM COMO TREINAMENTO DOS 
CENARIOS DE ACORDO COAL O TERMO DE REFERENCIA: TR BOMBEIRO CIVIL. 

Sdde 

SOROCABA 

DATA: 02/02/2023 

S\/ ; 
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. Prefeitura de Servigo Auténomo SAade 

L. 8. SOROCABA 

AO 

SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SOROCABA 

A/C 

SRA MARIA JOSE DE OLIVEIRAA SOUZA 

E - mail: marissouzai@sanesorocabu.sp.goyv.br 

A/IC 

SR. EMERSON ARAGAO DE SOUZA 

E - mail: emersonsousaisaaesorocaba,sp.eov.br 

Prezados. 

Conforme solicitado, segue a proposta téenica e comercial revisada referente ao fomecimento de mio de obra 

especializada de Bombeiro Civil — para fins de elaboragdo do plano de emergéncia bem como treinamentos 

dos cendrios de acordo com o termo de referéneia; TR BOMBEIRO CIVIL, contorme escopo abaixo. 

Por favor, qualquer davida, estou a sua disposigio. 

Almir Buganza, 
Eng. Eletricista ¢ Seguranca do Trabalho 

CREA: 5060267355 
buganza vimoses con b 
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PROPOSTA TEC'NICA

1. ESCOPO DE FORNE(:TNTENTO

Faz pane clo nosso escr:1:lo cle mão cle otrla esperrcilizocla pora elalroraçãc¡ clo plaur: cle errrergència benr cr:l¡to

Ileiu¿lneutos clos cenár'ios cle actrrtlo cûrn o teriro cle lefþréncia: TR BOMBEIRO CI\'TL.

r.r coNrrúDo PRocRltÉttcor

rr,^laoR rç-r.o Do PLANo os rllencÊNcl-{ - 12tl HoRAs

r '1'reirr¿rmenlo cr¡m teori¿r e pr'írticn cle uso rrtriscr¡Las altômxnns e 1àcial cr-rnq:lettt:

. I'rcininneirto ce,u¿irio vaz¡¡teirto.te clcl'o: ËI'A Vitrilia l{dgia. EI"A Clerrad(r. E'IA Éden, Ëto's:

Âparecicliulia e Iì1iE Quintais Inq:erador;

¡ 'I'rcinirmento cenirrio r.ilzflmen(Lr de crzÕnis e elorr-r - Ë'I'A \ritari,r ll.égia;

r Trei.nanrento cr'¡¡n tcoria * pltiiica rle uso rnásr.alas atttfirlrlnt¿ls ¿, I'aciai cornpletrr:

r ll'eo¡:ìa uso extintole:r;

r'Ireirrirruelr¡¡rplirnodr'enrelgênciirsnirsuni¿lailes: r.lbi.tldolrocleár'e¡1,ru1¡sde1ir¿ia.pcurtuiÌeeuç(¡nlro:

. Tlcinanrento ern 04 ruLmrts <le l5 prilticiparrtes;

r M¿rleriûl: teori¿r enr solas de auli¡ com uiiclia e prátien: carnpo con.tìrlure croc¡uis e planos,'iustrrrções

hc¡moklgados.

2.1 INCLTìSO ¡t PROPOST,{

A1:ostilnr:

(..s¡til'ic¿lclo* eletrtjnicos;

ÂRl'r

(.ì:rneta esli:r"ogr:álìca por ahnro;

ìç'Ia terial audiovisr¡¿,rl la i s corno cr:rnputilclr:rr e f )¿rtasht'rrv

2. INCLI,IS¡,O E EXCLUSÅO

¡

I

a

I

a

'.?,4.j.1¡il:Ìiit:lj..r;l¡'i r)f i'iiJ\'t!;!i'\',;1?": .lì'1l 3rl3i :?i;rj Ti:r1,{1ä$(ãi, liil'r{)a-'aiiJ.,::i.riaa. i}l

i:,,.a :.,.(/. ¡ja¡:,^.. r'.:1'¡. "tt . .J.1. i\::î:;ir íli) ll:¡r:¡<.i _ í..:ir:t.r, 1¿i{j,; J- :fili _ ijjì.jr+4¿i,;ì r 
:_i1.,
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2.2 Excl-uso À pRoposr,r

Sol¡ ele treinamento:

Refèiçào clo irrstrutor;

N{áscalas autcinorn¿ls .- fìrciais ;

Extintores e ecpripamentos pala ,;ombate ¿ì irrcé¡rcliol

2.3 EQI.;IP.4.IIENTCIS / FERR,{}IE\T.{S FORNEC;IDOS PELÁ, RI.IÀIOSEG

r Não a¡rlicár'el.

2.4 EQUIP.å,\{ENTOS / FERRAìIENT..{S FOR¡{ECIDOS PEIO CLIINTE
¡ ñão o¡rlic;ive"l.

2.5 EPI's DE FORNECI\IENTO PEL-4. RtjIIOSEG

. S¿lprto clc se gru:anç4. óeulç* cle regur¿uìç¿ì r l]lotetor aur:icul¿l:

2.tî EPI's tlE FORIiECIIIE¡-TO PEL0 CLIE¡*TE

r lràrr a1:dicavel.

3. OBSER\:-'\çìOES GERÄIS

r .Ì"ào aplicár'el.

ìrr7tj,r!".1ì.i1-,.r$r1f-dji.t.11.T,f i l*] l!7i.lli 8ii;1 i ii:ii;::ì3': ?;ìrl* .¡'{,:ìii,ìii;¡riilÌ't*ili;.r,:'ir1 ir.

iìil;r.j(,i{ii'j,ì:rt':.t.'..:;trÕ.l1li-,1 jJ.,i,Ìil,t,1.,..lj-iÌ¡:,;)...(.lir:i:l;Ji;¡::.:r,i:....,11,¡,..¡,4

a

a

a

a

fr' P43187t2022
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22 EXCLUSO A PROPOSTA 

¢ Sala de treinamento: 

* Refeigdo do instrutor; 

e Mascaras autdnomas e facials; 

¢ Extintores e equipamentos para combate d incéndio: 

2.3 EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS FORNECIDOS PELA RUMOSEG 

e Nio aplicdvel. 

2.4 EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS FORNECIDOS PELO CLIENTE 

e Nio aplicdvel, 

2.5 EPI's DE FORNECIMENTO PELA RUMOSEG 

e Sapato de seguranea, deulos de seguranga ¢ protetor auricular. 

2.6 EPT’s DE FORNECIMENTO PELO CLIENTE 

¢ Nao aphicdvel. 

3. OBSERVACOES GERAIS 

¢ Nao aplicavel. 

&y QUT03-8021 ¢ (151 3332300 

Servigo Autonomo 

de Agua e Esgoto . 

e Clarg 210 = s Mang do Catrng — UEF JBUB 160 

. E.IC'- 
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4. RESPONSÅYELTECNICO

,\LIilII I}1ìGA¡{ZA

Experiència cle .19 auos ent industrias eletror¡recônicas, rnartuiìlntra, euergia elétric¡ e C'r:nstrltoria.

Ciracluaclo err Engenhalia Elé¡'ica e Errgenhnlia cle Segrtt'arrçn clcr Tral¡alhu.

Pós-graclnackr ern Adrninistlnç.rio cle Marketing.

Pós-gladuactn e¡n Pericia .Itrclie.ial e Extra Juclicial.

Especinli sta ern Circuitos ìt4rrgnéticr.rs.

htspetor clo CREA-SP n¡ área cle Segurança e ìt{eclicina ck¡ Tlabclho. cle 201-l ¿rté 202(}.

Iusperur e.he 1è cLr CREA SP (Solocaba;, rlescle cle 201L

\.{ernbt'rr cl: gnr¡ro cle tral¡allrt¡ do C'REA-SP responsár'el pela regttlar:rentaçrlo cla ocrtpaçàrr uos pr-rstes pelas

ccurcessioníuì¿rs de energia elétlica, clirclos e loz. 2018.

Diretor clir âr'e¡ de Engerrharia Elétrica cla Associaçiio clos Engerheirüs e Al'qrÌitetos cle Solr:1,¿1tra tle 20ll a

20 1,1.

I)iretol' cl¿r iu'ea de Engc'nharia cle Segurirnça cJo Tlab¿rll-r,: da Assoc.i¿rçãn dos Errgenheiros e Arqnitetos cle

Soroc¿rlra, clesde 202().

Perito Judicill. es¡recialista erl análise c1e fì'aucles em enelgia elétrìr,,a, ;re^tìes ucìclentáLi¡ts, irttla ent âçìões C'ilis

descle.jtrneiro cle l9ÿ6.

Peritr.r Juclicinl. especialisra eur periculosicl¡rcle e ir¡s¡hrblicl¿r.le^ irtuou eur ações flabrrlhi;tas cle 1008 ¡ 1010.

Assisteuie Tçrcnico.Tuclicinì. espccialistr nas ¿ireas cle pericnlosiclacle, insnlubriclode, iltûíì em rçries

frabrrlhist¡s clescle 20 I ù.

Desenvoive e rìri11istrÍi crlrsos p{riì atendirrr.ento ti legislação tr¡l:¡lhista (NR- 10, NR- l l. NR- 15 e NR- l6l.

Prol-essor clo crirso cle 1:rrilr-erachração erl Segurlnça clo Tlalrnlhr:r lra Fncr¡lcl¡tle cle Engeuharia cle S,rrocabir e

na Facr¡lclade Pitág,l'Lrs úe i'ott,r'an¡irl.

Prolbssor clo curso cle ptis-grnclueçào erl instalrções elétlic¡s cln F¿lculclacle cle Engeuharia de Sorocatrr.

É propriet:irio rh prtentc cle \4oclelo clc. I-itiliLl¡cle n." lr1tlS001196-9, cleuonrin.acln "I)isposiçrio A¡rlicacla em

Pista de Segurança 1:ala Tleinamerlto l1o ('()lìrtrate a llrcêntJicls".

\. ¡. r,' liltitíts¡t:il ltiti!! 1::t
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4. RESPONSAVEL TECNICO 

ALMIR BUGANZA 

Experiéncia de 39 anos em industrias eletromecénicas, manufatura, energia eléwica ¢ Consultoria 

Graduado em Engenharia Elétrica e Engenharia de Seguranga do Trabalho. 

Pés-graduado em Administragiio de Marketing. 

Pés-graduado em Pericia Judicial e Extra Judicial, 

Especialista em Circuitos Magnéticos. 

Inspetor do CREA-SP na drea de Seguranga e Medicina do Trabalho. de 2013 até 2020. 

Inspetor chefe do CREA SP (Sorocaba), desde de 2021, 

Membro do grupo de trabalho do CREA-SP responsavel pela regulamentagdo da ocupagdo nos postes pelas 

concessiondrias de energia elétrica, dados e voz, 2018. 

Diretor da area de Engenharia Elétrica da Associagiio dos Engenheiros e Arquitetos de Sorocaba de 2011 a 
N 
2014. 

Diretor da drea de Engenharia de Seguranga do Trabatho da Associagfo dos Engenheiros e Arquitetos de 

Sorocaba. desde 2020, 

Perito Judicial, especialista em andlise de fraudes em energia elétrica, agdes acidentarias, atua em agdes Civis 

desde janeiro de 1996. 

Perito Judicial. especialista em periculosidade ¢ insalubridade. atuou em agoes Trabalhistas de 2008 a 2010. 

Assistente Téenico Judicial. especialista nas dreag de pericnlosidade, insalubridade, atva em agoes 

Trabalhistas desde 2010, 

Desenvolve e ministra curses para atendimento a legislagao trabalhista (NR-10, NR-12, NR-15 ¢ NR-16). 

Professor do cursa de pos-graduagiio em Seguranga do Trabalho na Faculdade de Engenharia de Sorocaba e 

na Faculdade Pitdgoras de Votorantim. 

Professor do curse de pos-graduagdo em instalagdes elétricas da Faculdade de Engenharia de Serocaba. 

E proprietirio da patente de Modelo de Utilidade n.° MUS(001196-9, denominada “Disposi¢io Aplicada em 

Pista de Seguranga para Treinamento no Combate a Incéndios™, 

FOZRD2T 7 (183 3331 

e Ao Sarin 
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Da¿de

PROPOST.{ (O}tERç;I.dr,

l. \'-.LLoR

\,",ILOR
TOlÀL

TREIN.Å,IfENTO :l Até - l5 pesso¿ìs R$ 17.400,00

2. V.å.LIDÀDE D.{ PROPOST.{

r I0 tlias irteis ¿r conlar dest¿r clata.

3. PRA.ZO DE P-I.G.{.\IENTO

t F¿ìtul'alneuto ¡ro Feclìclo a 2SDDL.

r. coxorçoEs GER.{ts

4.I. FAT'T]R{IIENTO

Destino Iin¡ll rlc¡ Serviçrr:

Treinrnlellto.

( ócligo clo Serwiço: 08.02.

RLiN4OSEG COìVJÉRCìIO E SERVIç'OS TÉCNIC'CIS LTDA.

clNP.T. 06.8 i 3.6!81000 r -91.

IÀ.f - r-ì4.8-il.

INSS - Iuclust'r cr:nti¡Lrne legislaçrio ìvlruricipnl.

ISS - Irrch¡s,:r cont'rlmre legislaçrìo lr,furricipal,

4.2. IIIPOSTOS

Os iur;ro:.rtos fbr¿rm r'alc'ulaclos confìlrr:e legislaçdo eur r,igor. serrclo que c¡uaisc¡uel alteLnc.'ires ue-st¿rs aliqr¡crtas.

e.iou cl'iações cle nor.os irn¡:roslos c¡re irrcidarn clileta ou ilrcliletarnerrte subre cls er¡riprrnentos orr sertiços

orçilcû:s e tlue verrhturr a ocorrer ÈlrtrÈ a datir c1a pro¡rostir e a d¡t¿r clo fitrucrrrento^ ser¿io de responsrrbilirhrle cle

\¡.s:".

ri:r.a:'.ilifrì1i:;+.1.r'ì()rr.iif iìi:ì{;:}r'iiJ-$if:--ì /ilii}:',,1ì:ìì-,;liai}ir ',::.ri?lt,j,ìì:ii'i¡.r.'r.rr'1.i.;¡

:{r.ì.,ì ":(riü,} ivj¿rrr:l; i-liilr: :.:ìú ,J,J. rr¡,;¡:¡r,JrL';ìift.:1i - ili::i:r'ìl:iiìajj 'jU{ì - ii!i]Taìt;¿i:}iJ ¡ i:j[i
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PROPOSTA COMERCIAL 

1. VALOR 

QTD N°DE VALOR 
TREINAMENTO TURMAS | PESSOAS POR TOTAL 

sl TURMA 

TREINAMENTO 4 Até -15 pessoas | RS 17.400,00 

2. VALIDADE DA PROPOSTA 

¢ 10 dias uteis a contar desta data. 

3. PRAZO DE PAGAMNENTO 

e Faturamento no pedido a 28DDL. 

4. CONDICOES GERAIS 

4.1.  FATURAMENTO 

Destino Final do Servigo: 

Treinamento. 

Codigo do Servigo: 08.02. 

RUMOSEG COMERCIO E SERVICOS TECNICOS LTDA. 

CNPJ. 06.813.628/0001-92, 

IM. 134.841. 

INSS - Incluse conforme legislagdo Municipal, 

ISS - Incluso conforme legislagdo Municipal. 

4.2. IMPOSTOS 

I.l 

Os impostos foram caleulados contforme legislagdo em vigor. sendo que quaisquer alteragdes nestas aliquotas, 

e/ou criagdes de novos impostos que incidam direta ou indiretamente sobre 0s equipamentos o servigos 

orgados e que venham a ocorrer entre a data da proposta e a data do faturamento, serdo de responsabilidade de 

V.S 

HE{EROH I 

Rue JoBo Me G 

e irr s 1ree T 
AL EATENU S 

Soronaby / BF 

FRESERE 
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1.J. REÀJTISTE DE PREq.OS

Serrrl:rre clue ()c(rrrer cleseçrilit-rlio ecolrtnnico-tìnilnceiLn eln t'¿rce cle ¡rumerrto de L.rtstos ern relaçilo à propostir

t-riginal^ ¿rs p!ìl'tes corrlrl'onlelem-se a trusc¿rL de corur¡m osoralçr, ur:u solirção tlue restobeleçil n er¡uaçrìtr

econômico-tìnanceira i¡ricial clo crrntlatoil:reiliclo.

4.4. DES\¡IOS / ÄLTERå,ÇOES

Consicle¡'¡lnos qûe nl"n.ì. \:ez iniciados c¡s tral¡¿rlhr.ls. estes nâo poclerâo sei'1:raralisacLrs orì suspellsos por talta

cle iì'errte cle ser"'iços ou olrh'os c¡ne clê oligern ¿ì clìstos cle adicionris. ciìso estes oùol'r¿ìrn cleverão ser

npontaclox e cc'rrsiclerlrclos corno acliciorra is ;

Os clesr.ios ou allerações do escopo cie serviços contlatrlck:s, LluÊ ocorrereûl clrtrante a execrtção, setão

corrsicleracl.os serr.içr:s acliciorrais. cleverrdo ser crrmurricarlo e solicitaclo à a1:r'or.açãrr pelo lesponsár'el cla

tontl'atante antes clo início clo n¡licìonnl.

{.5, ÅCEITEC]ONTR-\TÀNTE

lÝo caso cla aceitrçrìo cle toclas as concliçôes deste clocuruento. ¡:leclimos clue errtie urrr e-trr¿ril pala o vencleclor

que o cixTtntou t'ru ntls nuncle nnt ¡retliclo cle currpra. c,itanclo a retèr'êrtcia e tl setr,iço n ser re¿tlizercl,r.

IIISTORI{:O
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lnventorio e Aprecioçûo de Risco
Elaboroçúo de lnvantários e ApreciaçÕes de Risco ulendendo
os preceilos definidos pelo N8R ISO 12100, oltåm do onálise
du criticidode dos riscos, ulilizondo q metodologio HRN.

Treinanrentos
Treinamentos de c¡cordo com os praceilos do NR l2
pürcr u copocitoçðo dos coloboradores.

Proietos e Adequoçðes
Elaboroçðo cle Profelos e odequcçðes elélricos,
mecönicos. hidrdulicos a pneumótictrs em móquinos
e equipomanlos, de ccordo com o NR 12.

Ceriificoçoo
Cerlificoçoo do otendimenlo dos requisilos da NR '12

poro n'róquinos e equipomentoe, por Especialisls em
Saguronço de Móquinus, cerlific<rdo pela TlÍlÍ ÿ{ffi "

Assessoriq e Consultorio
Assessoris e Consuhorio poro o correts oplicoçao dos
preceilos do NR ''l2.

Linho de Dispositivos de Bloqueio
Linho conrplela de Dispositivos de Bloqueio
de Fonïes de Energio.

r¡w!.1/.ii.lr'i;Jt"+fj.L;.;iÌa::l- i ji;iljil¡il:ì ¡l*;'ì l l llii:-l,ili i-lì.jiill .,ìi,ti.is,,"Jt"rrrì(,:.,: J,..')rr .r',r

lÌi.;ir j::;]*r fu1;ji.l,irs {;:í:}rl]. 2.'ii} - ,}ri. Llíiri,r .jÒ (li}ntcj -. l.ìi.ìt:r 1 8{i;:l 1. i{:;i-i - iìa,tt}oirj|]i} i ,{ji:r
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Diognóstico
Anülise dos documenlos exislentes ê o devido
enquodromenÝo desfes. psrü o qlendimento ð NR lO. Emisgóo
de pcrecer lécnico porc reolizoçåo dos devidqs correçoes.

Lsudos / Poreceres Técnicos
Em SPDA. MPS, Alerronìênto, Energia lncidenfe {ATPV),
lnsloloçoes Elétricss enr BT e AT, Psinéis Elélrícos,
Clossificoçäo de Áreos, Cobines Prinrériss e oulros.

Treinomentos
Treinomenlos de fornraçðo e reciclcgenr Êm
NR l0 - Bósico, NR 10 - SEB Trabalho
em Sistemas Energizcrdos, entre outros.

Prontuóri<>
Eloboroçoo do PronÝuúrio NR 10 complelo, conlendo
lodos ós Loudos, Poreceres Técnicos e dernais
documenÝos exigídos psrc o ctendimenlo s NR 10.

Assessorio e Consultorio
Assessoria e Consuliorio personolizodos
pc¡rs o reolizoçðo de Proietos e Trobslhqs
Envolvendo s NR 10.

Software de Gestðo
Soflwsre de gerenciamenlo de dûcumenlaçðes e
proielos, oponlondo dotqs e rësponscrbílidodes,
ocessodo vic web, permilindo suo portobilidsde.

Outros Soluções porñ a NR I CI

Tennogrofia, Treinomentos Específicos, Pcreceres
Técnicos e yérios oulros serviços p6rq c¡lerrdimenlo
personclizado ùs necessidodes de suo empreso.

'wr"r.*/.lrJalir)Ë¿rg.r*rïr.hr iiiliijÉìTü:l.i:1121 lil:¡3iìÍ:-?jì:l-ì t*r.ri¿;:,¿r :,,i,-,.,.j:1.a,)rr,.bi

irl;j.' .ji;1j) ¡"'1.)rti11i. í;:í3rô. 2 iiì - ,li' t!lfitiì iJr)'..1i¡ÿir(' - ílii] iSirf 1.. liliJ ... ììa,r()c,:.ir¿l j j:ìlr

Æw\wxw'ry
ffi@www*
trÁMe¿þ

M

þ ffi,"w&
ffiw\#

_,@
,e%r#

gåâ é4r
Wt
M

W

ffi\*#
trffi
wry

P43187t2022

28

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm. DLc/sL t'í,

(= Y 

Servigo Auténomo SCIC 
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Tedale 

2004 
a8l a ) . 1) Dem i ) ) # 

L R " TN AT AL 

Pacing 8 de 11 

4 B Diagnédstico 
==  Andlise dos documentos existentes e o devido 

. snquadramento destes, para o atendimento & INR 10, Emissdo 
pow de parecer fécnico para redlizagdo das devidas corregdes. 

- Laudos / Pareceres Técnicos 
R, Em SPDA, MPS, Aterramento, Energia Incidente (ATPV), 

oA V ,;;l Instalagdes Elétricas em BT e AT, Painéis Elétricos, 

. Classificagéo de Areas, Cabines Primérias e outros. 

Treinamentos 
. Treinamentos de formacgde e reciclagem em 

:t’r\ sgtJ NR 10 - Bdasico,b NR 10 - SER Trabalho 
v.-‘--:' ; em Sistemas Energizados, entre outros. 

X N Prontudrio 
4 \_ =‘§' | | Elaboragtio do Prontudrio NR 10 completo, contendo 

i ~~_l-- fodos os Laudos, Pareceres Técnicos e demais 

Nyt documentos exigidos para o atendimento a NR 10. 

; Assessoria e Consultoria 
" Assessoria e Consultoria personalizadas 

) ! fi‘( \K para a realizaciio de Projetos e Trabalhos 
) envolvendo a NR 10, 

- r Software de Gestao 
! Softwure de gerenciaumento de documentacdes e 

] e projetos, apontando datas e responsabilidades, 
e = ucessado via web, permitindo sua portabilidade. 

Outras Solucdes para a NR 10 
Termografia, Treinamentos  Especificos, Pareceres 

Técnicos e vdrios outros servigos para atendimento 
personclizado ds necessidades de sua empresa. 

f\ 

Wy 

- 
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Treinqmento NR 05 - CIPA
Treinomenlo de formoçöo e reciclogem cle
profissionois porq conslifuiçåo de Comissõ¡o lnlerna
de Frevençôo de Acidentes {Formoçöo de Cipeiros).

Treinomento NR I I - À¿1ûviîrËnloçoo de Cargos
Treinamenio de fornroçoo e reciclogem
profissioncis pc¡rq capacitoçöo nc operoçûo
enrpilhodeiros e pontes rolontes.

de

Treinqmento t{R 23 - Brigcrdq de lncêndio
Treinømento de Brigodo de lncårrdio e Pråtico de
Combale q lncêndios pcrro o fornroçöo de
Brigadislas.

Treinomento NR 33 - Espaço Con{inado
Treinqnrenlo ds formoção e reciclagenr de
profissionois copacitodos o reslizorenr trobolhos
em espcrços confínados.

Treinarnenlo NR 35 - Trqbülhö em Altura
Treinqmento de formoçÕo e reciclogenr de
profissionois copcrcilcdos o realizorenr lrobolhos
enl oltura.

Treinornerrto de LOIÕ - Bloqueio e Eliquetcgen'r
Treinqnrento de fornrcçoo e reciclagenr de profissionois
pord o correto bloqueio e etiquetugem de fonles de
energios perigosus.

cJe

.:,: t::a:.:a?.

tì

Outros Treinomentos
P,eolizoçÕo de lrainqmentos
copociioçÕo de profissionois, de
necessidqdes de suq empreso.

diversos
ocordo

pqrü
cÐt1l cts

?¿t4¿
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Treinamento NR 05 - CIPA 
Treinamento  de  formagéio e  reciclagem  de 
profissionais para constituicéio de Comisséio Interna 
de Prevencdo de Acidentes {Formacdo de Cipeiros). 

Treinamento NR 11 - Movimentagto de Cargas 
Treinamento de formagdo e reciclagem de 

profissionais para capacitagdo na operagdo de 

empilthadeiras e pontes rolantes. 

Treinamento NR 23 - Brigada de Incéndio 
Treinamento de Brigada de Incéndio e Pratica de 
Combate o Incédndios para o formagdo de 
Brigadistas. 

Treinamento NR 33 - Espac¢o Confinado 
Treinamento de formagdo e reciclagem de 
profissiondis capacitados o realizarem trabalhos 
em espagos confinados. 

Treinamento NR 35 - Trabalho em Altura 
Treinamento de formagdo e reciclugem de 
profissionais capacitados a realizarem trabalhos 

em altura. 

Treinamento de LOTO - Bloqueio e Biquetagem 
Treinamento de formacgdo e reciclagem de profissionais 

pard o correto bloqueio e etiquetagem de fontes de 
energias perigosas. 

Outros Treinamentos 
Redlizacdo de treinamentos diversos para 
capacitagdo de profissionais, de acordo com us 
necessidades de sua empresa. 
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Móbile Fire
0 Mobile Fire é um cümpo conrpoclo, utilizsdo
no ireinomenlo de brigodcs de incêndio e que
gcrønte eo lreinor¡renlo, condiçðes reois
uplicóveis no diq q dis ds indústrio E do
comércio, tendo boixo custo e proporcionondo
cro cliente flaxibilidqde durqnie û
execuçðo do treinomenlo.

Linho Completa de Bloqueios
Linho complels ds Dispositivos de Bloqueio
de Fontes de Energía Ehátrica e Mecånicos,
bem como Etiquetos, Gclrros, Cqdec¡dos e
oulros produlos.
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Mébile Fire 
O Mobils Fire & um campo compacto, utilizado 

no treinamento de brigadas de incéndio e que 
garante ao treinamento, condi¢des reais 
aplicdveis no dia a dia da indUsiria e do 
comérceio, tendo baixo custo e proporcionando 
ao  cliente  flexibilidade durante « 
execucdo do treinamento. 

) § o 8 § » \  Linha Completa de Bloqueios 
i _ ) rpd . | Linha completa de Dispositivos de Bloqueio 
™ | W | de Fontes de Energict Elétrica e Mecdnicas, 
' 1 ‘5‘5 {3 nanees g bem como Etiquetas, Garras, Cadeados e 

\ 7 outros produtos. 

AN TSR GLn0m, B By USTO 8021 7 (181 35312300 vandasy racstg oo by 

Bua oo Marting Clate, 230 Jd Mana do Carma — QEP 1808160 - Sorocabs £ S5 F 
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CN-SIAM CON-AM

SERVICO AUTONOMO DE AGUÀ E ESGOTO

I4UNICIPIO DE SOROCABA - ESTADO DE SÀO PAULO

Avenida Pereira da sllva, 1285 - santa Rosalia - sorocaba - sP - QEP:

FoNE¡ (15) 3224-587O - FAX: (15) 3224'5820

c.N.p.J.: 71,480.560/0001-39 ? r,E. 669,5?3.983.111

sE:dfs 18095-340

PEDIDO DE COMPRA No. OOOO9,I /20?3

DArA !0/02/2023 PÀGINÀ I

FORNECEDOR: 121?9 RUMO COM. MONTÀGEM E SERV. TECNICOS LTD¡' -EPP

ENDERECO : RUA EI,YSIO DE OI,IVEIRA

BAIRRO : JD. SAO CARLOS 3

CNPJ: 06. 813. 628/ 000r-92

30 SOROCABA

FONE

SP FÀX

(15) 3331-2300

(15) 3331-2300

PROCESSO VALOR UNITÀRIO VALOR TOTÂLITEM QUÀNTIDADE UN OBJETO DESCRICÀO DO OBJETO

1?.400,0000 t ?.400,00s00038 /2023I 1. 0000 000.00000.912s

FONTE:04

DESPESAS COM CURSOS/TREINAMENTOS'

Mao de obra especializada de Bonbeiro Civil, par

fins de elaboracao de plano de emergencia bem

cono treinamento dos cenarios: vazamento de clor
e ozonio, para capacitar os servidores lotados

nas unidades: ETA ViLoria Regia' ETA Cerrado, ET

ETA Eden/ ETE Aparecidinha' ETE Quintais do Impe

ado¡.

carga horaria 12oh, distribuidos em 03 a 4 meses

Estimativo z 50/60 participantes

RECURSOS PROPRIOS DÀ ADMINISTRACAO INDIRETÀ

Condicao de Paganento: RESOL. 08,/15

Prazo de Entxega :

Local de Ent¡ega : A,V. COM, CAMILO,'ULIO, 255 - JD.IBITI DO PACO

observacoes ; s38/2023 -PA3l84/2o22- DRH/tssSoT

Enpenhos : 00283/2023

TOTÀL PEDTDO -> 1?.400, 00

_/ _/ __ DE AcoRDo _/_/_
SETOR DE COMPRÀS DÀTÀ FORNECEDOR DAlÀ

oBs I-OS PRODUTOS E/ OU SERVICOS DEVERÀO ESTÀR RIGOROSAMENTE DE ÀCORDO COM ESÎE PEDIDO, SENDO PÂSSIVO DE DEVOLUCÂO CÀSO

NAO ÀTENDÀ¡4 ÀS ESPECIFICACOES EXIGIDAS. O NUMERO DESTE PEDIDO, OBRIGÀTORIAMENTE DEVERÀ CONSTAR NO CORPO DÀ NOTÀ FISCÀL

-A ADMINISTRÀCAO NAO SE RESPONSABIIJTZA PEIJA ENTREGÂ DE MÀTERIAIS EM ]'OCAIS DIFERENTES DO CITÀDO NESTE PED]DO'


